
BEM-ESTAR

ANIMAL

CUIDADOS COM OS

ANIMAIS DOMÉSTICOS

Secretaria de Meio Ambiente



Oferecer cuidados básicos, como alimentação balanceada
(de acordo com o porte e a idade), água limpa à vontade, 
higiene (banhos com água morna e sabão neutro), vermifugação,
(seguindo o calendário recomendado pelo médico-veterinário)
e combate a pulgas e carrapatos;



Jamais deixá-lo acorrentado ou em "gaiola"
(para passarinhos) por um longo período;

com agressões verbais ou físicas 
(uma vez que a agressão pode afetar o 

psicológico dele);

Jamais abandone seu animal,
principalmente na velhice ou quando 
doente. Não o desampare!

Nos passeios, sempre levar sacolinha 
plástica para recolher os dejetos 

deixados pelo animal e depositar no lixo;



Evite aproximar seu rosto do focinho do cachorro;

Não belisque nem abrace 
demais o cachorro;



bichanos, mantendo-a limpa;

Arranhadores ajudam a distrair os 

felinos e a gastar suas unhas;

Gatos adoram brincar com bolinhas;



Vacine e castre seu bichinho, pois isso

garante uma melhor saúde para ele;

Efetue tosas e dê banhos frequentes;



Certifique-se de que o

animalzinho tenha um abrigo

sólido contra o vento; 



Maltratar animais é crime
previsto no artigo 32 da

Lei Federal nº 9.605/1998

Lei Municipal complementar 
nº 14/1993 (Código de Posturas)

Lei Municipal complementar 
nº 150/2004 (Coleta de Fezes)

Lei Municipal nº 5304/2021
(Proibição do acorrentamento)

Normativa nº 07 de 30/04/2015
do Ibama

(Criação de animais silvestres)

Para cães (vacina V8 ou V10)

e gatos (vacina V4 ou V5):

1ª dose aos 2 meses de vida;

2ª dose aos 3 meses de vida (reforço);

3ª dose vacina antirrábica.
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